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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

(Processo Administrativo n.° 6608/2018) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por meio da Divisão de Licitações e Contratos, sediado à Av. 
Santos Dumont, 3384, Aldeota, CEP 60150.162, Fortaleza -CE, realizará licitação para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 
preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,  da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

O certame será realizado no sistema do Banco do Brasil- www.licitacoes-e.com.br - nas datas e 
horários abaixo designados: 
 

Envio eletrônico das propostas: a partir das 8 horas do dia 30/11/2018. 
 

Limite do acolhimento das propostas: até às 10 horas do dia 13/12/2018. 
 

Abertura das propostas: às 10 horas do dia 13/12/2018. 
 

Início da etapa de lances: às 10:30 horas do dia 13/12/2018. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de água mineral envasada em garrafões de 20(vinte) litros de 
politereftalato de etileno - PET, durante o exercício de 2019, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência 
(Anexo I), facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes seja de seu interesse.  

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1  O órgão gerenciador será o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 

2.2.       Não há órgãos participantes. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

                                                                  

4. DO CREDENCIAMENTO 
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4.1. Para realizar o credenciamento no sistema licitacoes-e os interessados deverão 
comparecer a qualquer agência do Banco do Brasil S. A. sediada no país, que fornecerá chave 
de identificação e senha pessoal e intransferível atribuída ao representante nomeado pela 
empresa, devendo ser mantida sob sigilo absoluto. 
 
4.2.     O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
4.3.     O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.4.     A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1.  A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

5.3.2. Enquadrados como organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade deverá: 

5.4.1. Manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno cumprimento dos 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste 
instrumento convocatório, nos termos do artigo 21, § 2º, do Decreto nº 5.450/05; 

5.4.2. Declarar, no campo próprio do sistema, que é Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), para os fins previstos na Lei Complementar n° 123/06; 

5.4.3. Encaminhar sua proposta, observados os limites de data e horário divulgados. 

 

6. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
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6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.  

6.5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico 
com descrição detalhada do objeto indicando no que for aplicável: o valor unitário, valor 
total, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.5.2. Não é obrigatória a inclusão de outras informações e/ou documentos no campo 
Informações Adicionais do aplicativo, porém, as informações ali inseridas, que 
conflitarem com as regras estabelecidas neste instrumento, ensejará a desclassificação 
da proposta. 

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.7.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.8.    O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

7.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado ao efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

   7.5.2. A disputa será realizada de forma simultânea para os lotes abaixo, observada a 
seguinte ordem: 
             1° - Lotes 1 a 5; 
             2° - Lotes 6 a 10; 
             3° - Lotes 11 a 15. 

7.6.   Durante a oferta de lances, serão observados os seguintes intervalos no sistema: 

7.6.1. Tempo mínimo entre lances enviados pelo mesmo fornecedor: 20 segundos. 

7.6.2. Tempo mínimo entre o melhor lance: 5 segundos. 

7.6.3. Valor mínimo entre lances enviados pelo mesmo fornecedor: R$ 10,00. 
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7.6.4. Valor mínimo entre o melhor lance: R$ 10,00. 

7.6.5. O sistema inibirá aqueles lances que sejam registrados em desconformidade com 
os intervalos acima especificados. 

7.6.6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os intervalos 
estabelecidos nesse edital serão desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

7.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes.  

7.13. Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  

7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.15. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das 
propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7.16. Se, no horário designado para a para abertura das propostas ou para início da disputa, 
o sistema de licitações não estiver acessível ao pregoeiro e permanecendo nesta situação 
até 1 (uma) hora, a sessão ficará automaticamente adiada, reiniciando-se quando 
restabelecida a conexão.  

7.17. Ultrapassado o limite de horas estabelecido no item anterior e não restabelecida a 
conexão com o pregoeiro, será designada nova data para realização do evento, em prazo 
não inferior a 24 horas, contadas do aviso de adiamento, que será publicado no sistema 
licitacoes-e para ciência dos interessados, podendo também ser divulgado no sítio 
www.trt7.jus.br.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço estimado 
ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível; 

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.4. Todos os valores constantes da proposta deverão ser expressos em reais, com até 02 
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(duas) casas decimais. Se a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco arredonda-se 
a segunda casa para mais.  

8.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, 
sob pena de não aceitação da proposta.  

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1.     SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4.  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário;  

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
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9.2. Para fins de habilitação ao certame, os interessados deverão demonstrar o cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da CF, mediante declaração do licitante de que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo anexo a 
este instrumento e a documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal 
e trabalhista, nas condições a seguir: 

9.3. Habilitação jurídica:  

9.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo 
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI.  

9.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.3.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.3.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.3.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.4. Regularidade fiscal e trabalhista:  

9.4.1..Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívidas Ativa da União) e Estadual; 

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou de positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.4.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
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9.5. Qualificação Econômico-Financeira.   

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica no 
caso do valor ser igual ou superior a R$ 80.000,00; 

9.6..As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

9.6.1. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento parcelado de água mineral envasada em 
garrafões de 20 (vinte) litros. 

9.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

9.8. Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, bem como a 
proposta deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de 
funcionalidade presente no sistema ou através do e-mail slicit@trt7.jus.br, no prazo de 
24 horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, e, após 
convocação do pregoeiro, os documentos serão remetidos em original, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião 
de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, 9.8.1. Não serão aceitos 
documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.9. Em relação às empresas cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista. 

9.9.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

9.9.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo de até 6 horas, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.10. As certidões que não apresentarem validade expressa e que não seja possível essa 
verificação através do órgão emissor ou de qualquer outro meio, será considerado o 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da emissão para efeito de validade do documento.  

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e/ou trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.12. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, o licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.13. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão 
pública. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
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quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

9.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta quando houver erro na aceitação do preço 
melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

10.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com  os dados contidos no aplicativo do Banco do Brasil. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA  

11.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada, observados os prazos do item 9.8, 
atendendo os seguintes requisitos: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta, agência do licitante, para fins de 
pagamento, telefones, CNPJ, nome empresarial, endereço e endereço eletrônico (e-
mail); 

11.1.3. Conter a descrição de todos os produtos cotados, inclusive marca/modelo/referência, 
com seus respectivos quantitativos, de modo a atender às especificações contidas no Termo 
de Referência;  
 
11.1.4. Indicar os valores unitários de todos os itens, bem como o valor total da proposta, 
adequados ao lance vencedor. 

11.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3.     Juntamente com a proposta, a empresa deverá apresentar as declarações 
abaixo: 
 
11.3.1. Declaração de que a empresa é ME ou EPP e não está incluída em qualquer dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 , se for 
o caso; (conforme modelo respectivo anexo a este instrumento); 
 
11.3.2. Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar a declaração, 
conforme modelo anexo a este edital, para efeito de recolhimento dos impostos de que trata o 
artigo 13, da Lei Complementar n° 123/06. Se não for optante por este regime a empresa 
deverá declarar em sua proposta. 
 
11.3.3. Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, sócios, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de membros 
ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento, 
vinculados ao TRT7ª (conforme anexo VI deste instrumento). 

12. DOS RECURSOS  

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de até 3 horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por e-mail (slicit@trt7.jus.br), 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões pela mesma via, em outros três dias, que começarão a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constate neste Edital. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário 5 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada nos 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor (es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceite. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).  

16.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao 
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Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, SICAF, Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e 
Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União, para identificar eventual 
proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

16.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, 
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.   

16.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, receber ou aceitar a nota 
de empenho ou a não comprovação das condições de habilitação exigidas por ocasião 
da formalização do contrato, caracterizam o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o à multa no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor empenhado, sem prejuízo de outras sanções previstas neste instrumento, 
facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação.  

17. DO PREÇO 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, 
de 2013. 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Contrato.  

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, na conta bancária fornecida pela empresa, 
em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento definitivo, ocasião em que este Tribunal 
verificará a regularidade perante a Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), com as Fazendas Federal (Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa da União) e Estadual bem como a regularidade trabalhista, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

20.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

20.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 



 

___________________________________________________________________________________________ 

Edital modelo para Pregão Eletrônico SRP: Compras – exclusiva – Modelo 136 
Atualizado em 31/10/2018 

11

20.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

20.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

20.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I = i/365 I = 6/100 I = 0,00016438 
           365 
Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime de juros 
simples. 
 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
20.7. No Caso de aplicação de multa o valor respectivo será deduzido da fatura.  
 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1. Após o encerramento da fase recursal o Pregoeiro convocará os licitantes 
remanescentes para, no prazo de 2 (duas) horas, contadas da convocação, reduzir seus 
preços ao valor da proposta mais bem classificada, devendo registrar sua intenção no chat 
de mensagens, consignando a razão social do licitante, o nº. do CNPJ, telefone e e-mail 
de contato. 

21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

21.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 
Decreto n° 7.892/2013. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato 
decorrente da ata de registro de preços; 

22.1.2. Apresentar documentação falsa; 
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22.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5. Não mantiver a proposta; 

22.1.6. Cometer fraude fiscal; 

22.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à sanção de 
impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

22.4. A aplicação da penalidade prevista acima se realizará em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

22.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta 
Contratual. 
 
23.        DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail slicit@trt7.jus.br, 
ou por petição dirigida ou protocolada na Diretoria do Serviço de Cadastramento 
Processual deste Órgão, localizada na Rua Desembargador Leite Albuquerque, 1077, 
Anexo I, Térreo, CEP 60.150-150, Fortaleza-CE. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital. 

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório, garantido o acesso à consulta, e 
disponibilizada  no sistema eletrônico  do Banco do Brasil . 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
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não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

24.8. Em caso de divergências entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

24.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitacoes-
e.com.br e www.trt7.jus.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da 
Divisão de Licitações e Contratos - Seção de Licitação deste Tribunal, situada na Rua 
Vicente Leite nº. 1281 - Anexo II - 6º andar, CEP 60.170-150, Fortaleza-CE, nos dias úteis, 
no horário das 7h30 horas às 15h30 horas, no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.10. É competente o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal na Capital do Estado do 
Ceará, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer litígios decorrentes do certame de 
que trata este instrumento.  

24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

24.11.2. ANEXO II - Ata de Registro de Preços; 

24.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

24.11.4.  ANEXO IV – Modelo de Declaração de que a empresa não emprega trabalhador 
menor (artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988); 

24.11.5. ANEXO V– Declaração de que a empresa é ME ou EPP e não está enquadrada 
em qualquer dos impedimentos previstos no art. 3°, § 4°, da Lei Complementar 123/06; 

24.11.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Optante pelo Simples Nacional (Instrução 
Normativa n° 1.234/12 da Receita Federal); 

24.11.7. ANEXO VII - Declaração para fins da Resolução nº. 07/2005 do Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ. 

Fortaleza , ......... de ................................. de 20..... 

 

                                     ______________________________ 

         Diretora Geral 
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ANEXO II 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, com sede no(a) ......, na cidade de 
........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de 
....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de água mineral envasada em garrafões de 20(vinte) litros de 
politereftalato de etileno - PET, durante o exercício de 2019, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital, especificados nos Lotes de 01 a 15 anexo I do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão nº XX/2018, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Lote 

01 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 

Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, 20 litros, com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de 
vasilhames em regime de comodato. 
Tribunal (Sede) 
Fórum Autran Nunes 

    

Lote 

02 

Fornecedor:      

Especificação 
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Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, 20 litros com tampa impermeável 
e lacre de segurança, com entrega de vasilhames 
em regime de comodato. 
Fórum Trabalhista de Maracanaú 

    

Lote
03 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 

Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, 20 litros com tampa impermeável 
e lacre de segurança, com entrega de vasilhames 
em regime de comodato. 
Fórum Trabalhista de Caucaia 

    

Lote

04 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 

Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, de 20 litros com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de 
vasilhames em regime de comodato. 
Vara Trabalhista de Pacajus. 

    

Lote
05 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 

Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, de 20 litros com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de 
vasilhames em regime de comodato. 
Vara Trabalhista de Eusébio 

    

Lote 
06 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 

Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, de 20 litros com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de 
vasilhames em regime de comodato. 
Vara Trabalhista de São Gonçalo do Amarante 

    

Lote

07 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 

Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, de 20 litros com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de 
vasilhames em regime de comodato. 
Vara Trabalhista de Tianguá 

    

Lote 
08 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 
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Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, de 20 litros com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de 
vasilhames em regime de comodato. 
Vara Trabalhista de Sobral 

    

Lote 
09 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 

Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, de 20 litros com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de 
vasilhames em regime de comodato. 
Vara Trabalhista de Crateús. 

    

Lote 
10 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 

Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, de 20 litros com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de 
vasilhames em comodato. 
Vara Trabalhista de Limoeiro do Norte 

    

Lote 
11 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 

Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, de 20 litros com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de 
vasilhames em comodato. 
Vara Trabalhista de Aracati 

    

Lote 
12 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 

Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, de 20 litros com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de 
vasilhames em comodato. 
Vara Trabalhista de Baturité 

    

Lote 
13 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 

Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, de 20 litros com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de 
vasilhames em comodato. 
Vara Trabalhista de Quixadá 

    

Lote 
14 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 
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Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, de 20 litros com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de 
vasilhames em regime comodato. 
Fórum Trabalhista do Cariri 

    

Lote 
15 

Fornecedor:  Marca Und Qtde Vr unitário(R$) 

Especificação 

Fornecimento parcelado de água mineral, envasada 
em GARRAFÕES DE POLITEREFTALATO DE 
ETILENO - PET, de 20 litros com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de 
vasilhames em regime comodato. 
Vara Trabalhista de Iguatu. 

    

 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

4.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
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administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

4.8.1. Por razão de interesse público; ou 

4.8.2. Por pedido do fornecedor.  

 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
 
 

Fortaleza, _____ de _________________ de 2018. 
 
 

                  ________________________________________ 

Neyara São Thiago Cysne Frota 

Diretora Geral 
 
 
 

______________________________________________ 
  

   Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III 

 
 
 
 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 

 
 
 

.........................., inscrito no CNPJ nº ..................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a). ..................................., portador(a) da carteira de identidade nº ........................... e 
do CPF nº ............................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( __ ) sim ou 
não 

 
 
OBS: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 

______________________________________ 
Representante legal 
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ANEXO IV 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 
 
 
 

 

AO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7º REGIÃO 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Pela presente, declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do 
artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de 
pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos 
previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e que cumprimos 
plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 
 

 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à 
(nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
situação patrimonial; e 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente. 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990). 

Local e data...................................................... 

 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO VI 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
 
 

....................................................., inscrito no CNPJ nº. ..................................., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a). ....................................................., portador(a) da carteira 
de identidade nº. ........................... e do CPF nº ............................., DECLARA, para fins 
Resolução nº. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que não tem em seu quadro 
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, inclusive, de magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica 
da área encarregada da licitação; 
 

Local e data. 
 
 
______________________________________ 

Representante legal 
 
 

 
 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL ENVASADA - EXERCÍCIO DE 2019 

1. UNIDADES REQUISITANTES: Divisão de Material e Logística – DMLOG, 

Coordenadoria Administrativa e Judiciária do Fórum Autran Nunes – CADJFAN e Varas do 

Trabalho da Região Metropolitana e do Interior do Estado do Ceará.  

2. OBJETO: Registro de Preços para contratação eventual de empresa para 

fornecimento parcelado de água mineral envasada em garrafões de 20 (vinte) litros de 

politereftalato de etileno – PET, durante o Exercício de 2019.  

2.1. Os garrafões deverão ser envasados mediante processo totalmente automatizado e 

asséptico, com tampa impermeável e lacre de segurança. 

2.2. O fornecimento dos vasilhames (garrafões) será realizado mediante comodato. 

2.3. A quantidade de garrafões a serem fornecidos em regime de comodato é de até 

350 (trezentos e cinqüenta) para o Fórum Autran Nunes, até 600 (seiscentos) para o 

TRT7 Sede e até 266 (duzentos e sessenta e seis) para as Varas da Região 

Metropolitana e do Interior do Estado do Ceará, o quantitativo corresponderá ao do 

consumo mensal estimado indicado no Anexo III – Termo de Referência – Fornecimento 

de Água Mineral Envasada - Exercício 2019 – Estimativa de Consumo Mensal – 

Quantidade Máxima de Garrafões em Comodato. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A presente contratação visa obedecer à 

exigência da NR - 24 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, atendendo as 

necessidades físicas dos magistrados, servidores e colaboradores (prestadores de serviços 

terceirizados e estagiários) de saciar a sede, conservando o bem estar do ambiente de 

trabalho, conforme previsto no Plano Estratégico 2015-2020, aprovado pela Resolução 

TRT7 nº. 475/2015, possibilitando, assim, o alcance de nossa missão institucional 

(Realizar a justiça nos conflitos decorrentes das relações de trabalho, de forma célere e 

efetiva, contribuindo para a paz social e o fortalecimento da cidadania) e de nossa visão de 

futuro (Ser referência nacional pela excelência na prestação de serviços jurisdicionais, 



com responsabilidade sócio-ambiental, corpo funcional motivado e capacitado, otimização 

dos recursos materiais e imateriais, gestão ética, transparente e participativa). 

 

3.1. A exigência de fornecimento em embalagem “PET” decorre do fato de que este é o 

melhor e mais resistente plástico para fabricação de embalagens, proporciona alta 

resistência mecânica (impacto) e química, suportando o contato com agentes agressivos, 

possui excelente barreira para gases e odores, sendo capaz de conter os mais diversos 

produtos com total higiene e segurança, tanto para o produto como para o consumidor, 

além de reduzir custos de transporte e produção, evitando-se desperdícios na produção e 

distribuição do material embalado. Ademais a embalagem PET é ambientalmente correta, 

apresenta total transparência e brilho, é inquebrável e segura, além de ser 100% 

Reciclável.  

 
4. ENQUADRAMENTO COMO BENS OU SERVIÇOS COMUNS: Trata-se de fornecimento 

de material comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos no edital por meio de especificações usuais no mercado, nos termos do parágrafo 

único do artigo 1º da Lei nº. 10.520/02, c/c o parágrafo segundo do artigo 3º do Decreto nº. 

3.555/00 e parágrafo primeiro do artigo 2º do Decreto nº. 5.450/05. 

 

5. AVALIAÇÃO DO PARCELAMENTO OU DA UNIFICAÇÃO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO: As demandas do TRT-7ª Região (Sede), do Fórum Autran Nunes e das 

Varas do Trabalho da Região Metropolitana e do Interior do Estado do Ceará foram 

agrupadas em Lotes.  

 

Esta divisão por Lotes justifica-se pela extensão territorial do Estado do Ceará. O 

agrupamento das demandas das diversas unidades do TRT-7ª Região por Lotes, permitirá 

a formação de quantitativos mais expressivos e regionalizados, no sentido de obter uma 

contratação mais vantajosa e conveniente, ante as peculiaridades comerciais, técnicas e 

operacionais locais. 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA ADOTAR O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: A adoção 

do Sistema de Registro de Preços – SRP encontra respaldo no disposto no art. 3º, inciso 

IV, do Decreto nº. 7.892/2013, o qual prevê a utilização do supracitado Sistema nos casos 

em que pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração. 

 

7. EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP, CONFORME PREVISTO NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/2016: Tendo em vista que a maioria dos Lotes da presente 

contratação apresentam valores inferiores a R$ 80.000,00, só poderão participar do 



certame as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº. 123/2006.  

 

8. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

DO ÓRGÃO: Esta contratação atende ao disposto no Planejamento Estratégico 2015-

2020 deste Regional, aprovado pela Resolução TRT7 nº. 475/2014, observando, 

especialmente, o previsto nos Objetivos Estratégicos nºs. 01 - Promover a melhoria da 

gestão de pessoas e da qualidade de vida (Este desafio está relacionado a políticas, 

métodos e práticas adotados na gestão de comportamentos internos, objetivando 

potencializar o capital humano. Considera programas e ações relacionados à avaliação e 

ao desenvolvimento de competências gerenciais e técnicas; à valorização das pessoas; à 

promoção da saúde ocupacional; à humanização das relações de trabalho; à 

modernização das carreiras e à adequada distribuição da força de trabalho) e 08 - 

Fortalecer os processos de governança e o combate à corrupção (Conjunto de atos 

que visem à proteção da coisa pública e à preservação da probidade administrativa, bem 

como a adoção de medidas relacionadas à melhoria do controle e fiscalização do gasto 

público no âmbito do Judiciário do Trabalho. Visa ainda, por meio de formulação, 

implantação e monitoramento de estratégias flexíveis e aderentes às especificidades 

regionais, à eficiência operacional, à transparência institucional, ao fortalecimento da 

autonomia administrativa e financeira e à implantação das melhores práticas de 

comunicação da estratégia, de gestão documental, da informação, de processos de 

trabalho e de projetos) e busca suprir a demanda do referido material referente às diversas 

Unidades Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho do Ceará no exercício de 

2018.  

 

9. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: O tipo de embalagem exigido para o 

fornecimento da água mineral – PET- enquadra-se nos Critérios de Sustentabilidade 

previstos no item 5.1, alínea “c” do Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 

Trabalho, aprovado pela Resolução CSJT nº. 103/2012. 

10. PROPOSTA DE PREÇOS: No preço ofertado deverão estar incluídos todos os custos 

com os equipamentos, eventuais materiais, transporte, alimentação e demais despesas 

com pessoal, bem como todos os tributos, fretes, seguros e demais encargos necessários 

à plena e completa execução do serviço. 

 

10.1. A previsão de consumo encontra-se no Anexo I - Termo de Referência – 

Fornecimento de Água Mineral – Exercício 2019 - Lotes e Quantitativo Estimado – Preço 

Médio. 

 



11. LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA DO MATERIAL: O material deverá ser entregue 

sem ônus para o TRT - 7ª Região, nos dias e locais relacionados no Anexo II a este 

Termo, em dia útil, nas quantidades informadas pelo Fiscal do contrato, no ato da 

entrega.  

11.1. No Prédio Anexo II do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, situado na Rua 

Vicente Leite, 1281, Aldeota, nesta capital, às segundas-feiras, quartas-feiras e sextas-

feiras, no horário compreendido entre 8h e 11horas. A entrega será efetuada  via 

romaneio de pedido tipograficamente numerado. 

 

11.2. Nos Prédios Antiga Sede e Anexo I do Fórum Autran Nunes, sitos na Av. Duque 

de Caxias, 1150, Centro, e Edifício Dom Helder Câmara, na Av. Tristão Gonçalves, 912, 

nesta capital, às segundas-feiras, quartas-feiras e sextas-feiras, no horário 

compreendido entre 13h30min e 16 horas. A entrega será efetuada no interior da copa de 

cada Vara ou Diretoria/Setor via romaneio de pedido tipograficamente numerado. 

 

11.3. Nas Varas da Região Metropolitana e Interior do Estado do Ceará, situadas nos 

endereços constantes no Anexo II deste Termo, em dia útil, quinzenalmente, no horário 

compreendido entre 8h e 14horas. A entrega será efetuada  via romaneio de pedido 

tipograficamente numerado. 

 

11.4. Quando a previsão de entrega ocorrer em dias em que não haja expediente no 

Órgão, o objeto deverá ser entregue no dia anterior. 

 

11.5. A entrega deverá acontecer independente de qualquer contato do Contratante. 

 

12. PRAZO DE RECEBIMENTO: 

12.1 O presente objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega via Pedido enumerado; 

b) Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento da Nota Fiscal, após 

verificação da quantidade e da conformidade do bem entregue com as exigências 

estabelecidas neste termo. 

 

12.2 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada por vícios de 

qualidade do material empregado ou disparidade com as especificações exigidas neste 

Termo de Referência, verificados posteriormente. 

 
13. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

13.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos 

relativos a: 



a) cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal e na Lei nº. 

9.854/99; 

b) habilitação jurídica; 

c) regularidade fiscal e trabalhista; 

d) qualificação técnica; 

 
13.1.1. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da CF, dar-se-á mediante 

declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme modelo anexo a este instrumento. 

 
13.2. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica são: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
13.3. Os documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista são:  

a) Comprovação de regularidade relativa às Fazendas Federal (Tributos e Contribuições 

Federais e Dívida Ativa da União) e Estadual;  

b) Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) 

c) Comprovação de regularidade relativa Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

d) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

e) Comprovação de Inscrição no CNPJ; 

f) Comprovação de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduais, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

 

13.4. A qualificação técnica será comprovada através de Atestado(s) de capacidade 

técnica, expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

o fornecimento parcelado de água mineral envasada em garrafões de 20 (vinte) litros. 



 
14. DA CONTRATACAO: 

 
14.1. As contratações decorrentes deste procedimento licitatório, serão formalizadas 

mediante Ata de Registro de Preços - ARP e Termo de Contrato ou Instrumento 

equivalente, estando sujeitos à disciplina da Lei nº 8.666/93.  

 
14.2. Os pedidos observarão os quantitativos dispostos nas planilhas anexas. A quantidade 

anual estimada para o Lote 01 poderá absolver a quantidade anual estimada para os 

Fóruns e Varas Trabalhistas da Região Metropolitana, caso reste frustrado os Lotes 02, 03, 

04, 05 ou 06. As referidas localidades poderão ser abastecidas pelo Tribunal por meio de 

transporte próprio. 

 

14.3. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 

da Lei n° 8.666/93. 

 
14.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 
15. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na conta 

corrente fornecida pela empresa, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do  recebimento 

definitivo, ocasião em que este Tribunal verificará a regularidade perante a Seguridade 

Social (INSS), com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda 

Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União) e com a Fazenda 

Estadual, bem como a regularidade trabalhista, mediante Certidão Negativa de débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

 

16.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

16.1. A gestão e a fiscalização da contratação caberá aos representantes da Administração 

especialmente designados. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções 

serão desempenhadas por seus respectivos substitutos. 

 
16.1.1. A Administração poderá alterar a designação dos gestores e fiscais, quando 

conveniente, sendo consignado formalmente nos autos e comunicado à Contratada, sem 

necessidade de elaboração de Termo aditivo. 

 
16.2. O gestores e fiscais designados exerceram, de forma segregada, as atribuições previstas 

na Resolução TRT7 nº. 200/2014, e tudo o mais que for necessário visando o adequado 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as 

medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a 

ocorrer.  

 



16.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais 

deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à Diretoria competente, para adoção das medidas 

que julgar convenientes.  

 
16.4. A gestão e a fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 
16.5. Ao fiscal do contrato competirá administrar a execução do mesmo, atestar a 

respectiva Nota Fiscal para efeito de pagamento, bem como providenciar as medidas 

necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer.  

 
16.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão 

ser solicitadas pelo Gestor do Contrato, em tempo oportuno, à Diretoria competente, para 

adoção das medidas que julgar convenientes.  

 
16.7. A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

 
16.8. As informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada poderão ser 

prestadas, através dos telefones: 3388.9417/3388.9366 e 3308.5994/3308.5961.  

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

17.1. Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante 

comunicação escrita) preposto responsável por representar a contratada durante esse 

período; 

 
17.2. Iniciar o fornecimento do material em até 24h (vinte e quatro horas), a contar do 

recebimento do Termo Contratual devidamente assinado ou instrumento equivalente; 

 
17.3. Fornecer água classificada como mineral natural, na forma do Decreto-Lei nº. 

7.841/45, em embalagem original devidamente lacrada, sem sinais de violação ou 

contaminação, com rótulo padronizado aprovado pelo Departamento Nacional da 

Produção Mineral – DNPM, o qual deve conter nome e local da fonte, natureza da água, 

nome do concessionário, data e número da concessão, constante físico-químicas, 

composição analítica e classificação, segundo o DNMP, volume do conteúdo, carimbo com 

ano e mês do engarrafamento.  



 
17.4. Substituir os produtos considerados fora das condições de consumo – que 

apresentem alterações na cor, sabor e aspectos, prazo de validade e especificações, bem 

como os garrafões que apresentarem deterioração durante o período de sua validade no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da notificação feita pelo fiscal do 

contrato. 

 

17.4.1. Apresentar o Registro da Fonte do produto ofertado, sempre que solicitado pelo 

fiscal do contrato. 

 
17.5. Apresentar também, no inicio do contrato e a cada período de quatro meses, ou 

quando solicitado pelo contratante, de análise físico-química e microbiológica da água 

mineral, emitida por laboratório credenciado pela ANVISA, às expensas da contratada. 

 
17.5.1. Em sendo comprovado, através da análise em liça ou mediante informação de 

Órgãos Públicos competentes, que a potabilidade da água da marca fornecida esteja 

comprometida, a contratada deverá substituir a marca da água mineral fornecida por outra 

de qualidade adequada ao consumo, conforme especificado. 

 
17.6. Entregar o produto nas quantidades, forma, prazo e local estabelecidos neste Termo 

de Referência.  

 

17.6.1. Os endereços estão descritos no Anexo II -  Termo de Referência - Fornecimento 

de Água Mineral Envasada - Exercício 2019 - Periodicidade e Locais de Entrega, 

podendo ser alterado caso seja realizada transferência de alguma Unidade, mediante 

comunicação à empresa contratada.  

 
17.7. Atender à demanda do Contratante durante o prazo de vigência desta contratação, 

mesmo que a quantidade de garrafões seja inferior ou superior à estimada neste Termo, 

nos limites da Lei nº. 8.666/93. 

 
17.8. Entregar, mensalmente, as notas fiscais acompanhadas dos comprovantes de 

fornecimento. 

 
17.9 Entregar, em regime de comodato, a quantidade de garrafões estabelecida pela 

fiscalização, até o limite estabelecido no Anexo III -  Termo de Referência - 

Fornecimento de Água Mineral Envasada - Exercício 2019 - Estimativa de Consumo 

Mensal e Anual - Quantidade Máxima de Garrafões em Comodato. Esta quantidade 

será entregue, por ocasião do início da execução contratual. 

 



17.10. Recolher, após o último mês do contrato, todos os vasilhames fornecidos em regime 

de comodato. 

 
17.11. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 

sejam fabricantes, técnicos e outros. 

 
17.12. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
17.13. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas para a contratação. 

 

18. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

18.1. Formalizar a Ata de Registro de Preços – ARP e o Termo de Contrato ou 

Instrumento equivalente. 

 
18.2  Emitir a Nota de Empenho. 

 
18.3 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

contratuais. 

 
18.4 Eventualmente, o TRT poderá verificar “in loco” o processo de envasamento da água 

mineral, a fim de constatar o processo automatizado e asséptico no envase das 

embalagens. 

 
18.5 Atestar as Notas fiscais para efeito de pagamento.  

 
18.6 Efetuar os pagamentos na forma e no prazo estabelecidos neste Termo de 

Referência. 

 
 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
19.1. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços sujeitará a empresa à 

multa no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do total a ser 

registrado. 

 
19.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 

no percentual de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do 

material não entregue tempestivamente, limitada à 10% (dez por cento). 

 



19.2.1. Se os atrasos de que tratam os itens supramencionados ultrapassarem o prazo de 

15 (quinze) dias, a Administração poderá entender pela inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso. 

 
19.3. Além das sanções previstas nos itens supracitados, a contratada poderá incorrer nas 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência. 

 

b) multa, no percentual de 10 % (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela 

inadimplida, na hipótese de inexecução parcial do contrato por culpa da contratada. 

 

c) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor anual estimado 

do Contrato, nas hipóteses de inexecução total. 

 

d) multa, no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do mensal 

estimado do contrato, para os demais casos de descumprimento contratual. 

 

19.4. A Contratada estará sujeita ainda a outras sanções administrativas, conforme a 

modalidade de Licitação a ser adotada. 

 

19.5. A aplicação de sanções previstas neste instrumento será sempre precedida da 

concessão da oportunidade de ampla defesa, na forma da lei. 

 

20. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: De acordo com o estabelecido no  Anexo I 

- Termo de Referência – Fornecimento de Água Mineral Envasada - Exercício 2019 - 

Lotes e Quantitativos Estimados – Preço Médio: 

 

20.1. Os preços estimados, tanto unitário quanto global, correspondem aos máximos que 

este Tribunal se dispõe a pagar, de forma que as propostas com valores superiores serão 

desclassificadas.  

 

21. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

22.1. A Ata de Registro de Preços – ARP terá a vigência de 12 (doze) meses, contados 

de sua assinatura. 

 

22.2. No caso de formalização de Termo de Contrato/Nota de Empenho, a vigência será 

até 31 de dezembro de 2019. 



 

23. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NOS DOIS EXERCÍCIOS FINANCEIROS 

SUBSEQÜENTES: O Impacto Orçamentário dependerá das contratações decorrentes da 

Ata de Registro de Preços - ARP. 

 

Fortaleza-CE, 21 de Novembro de 2018. 

 

 

VILEBALDO BARBOSA MARTINS FILHO  

Diretor da Coordenadoria Administrativa e Judiciária do Fórum Autran Nunes - CADJFAN 

 

 

MARCOS ANTÔNIO LOILOLA 

Diretor Substituto da Divisão de Material e Logística – DMLOG /TRT- 7ª Região 



Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime de
comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Tribunal (Sede) – Aldeota 7200 R$ 6,53 R$ 47.016,00
Fórum Autran Nunes – Centro   4200 R$ 6,53 R$ 27.426,00
Localidade: Fortaleza - Ceará

R$ 74.442,00

Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime de
comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO

Fórum Trabalhista de Maracanaú 360 R$ 6,83 R$ 2.458,80

Localidade: Maracanaú – Ceará

R$ 2.458,80

Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime de
comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Fórum Trabalhista de Caucaia 288 R$ 6,83 R$ 1.967,04
Localidade: Caucaia - Ceará

R$ 1.967,04

Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime de
comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Vara do Trabalho de Pacajus 180 R$ 6,83 R$ 1.229,40
Localidade: Pacajus - Ceará

R$ 1.229,40

Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime de
comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Vara do Trabalho de Eusébio 204 R$ 6,83 R$ 1.393,32

Localidade: Eusébio - Ceará

R$ 1.393,32

Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime de
comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Vara Trabalhista de São Gonçalo do Amarante 132 R$ 7,25 R$ 957,00
Localidade: São Gonçalo do Amarante - Ceará

R$ 957,00

TOTAL LOTE 05

LOTE 04

TOTAL LOTE 04

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL ENVASADA -
EXERCÍCIO DE 2019 - LOTES E QUANTITATIVO ESTIMADO - PREÇO MÉDIO

LOTE 01

TOTAL LOTE 01

LOTE 05

LOTE 02

TOTAL LOTE 02

LOTE 03

TOTAL LOTE 03

LOTE 06

TOTAL LOTE 06

Observação: Para as Varas em que não foi possível realizar a Pesquisa de Preços no Mercado Local foi feita 

Cotação de Preços com empresas localizadas na Capital. 



Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime de
comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Vara Trabalhista de Tianguá 96 R$ 6,96 R$ 668,16
Localidade: Tianguá - Ceará

R$ 668,16

Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime de
comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Fórum Trabalhista do Sobral 360 R$ 7,27 R$ 2.617,20
Localidade: Sobral - Ceará

R$ 2.617,20

Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime de
comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Vara Trabalhista de Crateús 216 R$ 7,50 R$ 1.620,00
Localidade: Crateús - Ceará

R$ 1.620,00

Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Vara Trabalhista de Limoeiro do Norte 108 R$ 7,20 R$ 777,60
Localidade: Limoeiro do Norte - Ceará

R$ 777,60

Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime de
comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Vara Trabalhista de Aracati 144 R$ 7,00 R$ 1.008,00
Localidade: Aracati - Ceará

R$ 1.008,00

Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime de
comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Vara Trabalhista de Baturité 144 R$ 7,93 R$ 1.141,92
Localidade: Baturité - Ceará

R$ 1.141,92

LOTE 07

TOTAL LOTE 07

LOTE 08

TOTAL LOTE 08

LOTE 09

TOTAL LOTE 09

LOTE 10

TOTAL LOTE 10

LOTE 11

TOTAL LOTE 11

LOTE 12

TOTAL LOTE 12

LOTE 13



Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime de
comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Vara Trabalhista de Quixadá 240 R$ 7,00 R$ 1.680,00
Localidade: Quixadá - Ceará

R$ 1.680,00

Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Fórum Trabalhista do Cariri 576 R$ 6,24 R$ 3.594,24
Localidade: Juazeiro do Norte - Ceará

R$ 3.594,24

Fornecimento parcelado de água mineral, para o

Exercício de 2019, envasada em GARRAFÕES DE
POLITEREFTALATO DE ETILENO - PET, DE 20
LITROS com tampa impermeável e lacre de segurança,

com entrega de vasilhames em regime comodato.

QUANTIDADE 
ANUAL 

ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO MÉDIO
VALOR ANUAL 

MÉDIO
Vara Trabalhista de Iguatu 168 R$ 8,45 R$ 1.419,60
Localidade: Iguatu - Ceará

R$ 1.419,60

R$ 96.974,28

TOTAL LOTE 13

LOTE 14

TOTAL LOTE 14

LOTE 15

TOTAL LOTE 15

VALOR TOTAL A REGISTRAR (TODOS OS LOTES)



ANEXO II – PERIODICIDADE E LOCAIS DE ENTREGA

ITEM
1
2

ITEM
1

ITEM
1

ITEM
1

ITEM
1

ITEM
1

ITEM

1

ITEM
1

ITEM
1

ITEM
1

ITEM
1

ITEM
1

ITEM
1

ITEM
1

ITEM
1

LOTE 01 –  TRIBUNAL SEDE E FÓRUM TRABALHISTA DE FORTALEZA - CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Tribunal (Sede): Rua Vicente Leite, 1281 – Aldeota  3 vezes por semana (segundas, quartas e sextas)

Fórum Autran Nunes: Av. Duque de Caxias, 1150 e  3 vezes por semana (segundas, quartas e sextas)

LOTE 02 – FÓRUM TRABALHISTA DE MARACANAÚ – CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 80, Bairro Entrega quinzenalmente em dia útil.

LOTE 03 – FORUM TRABALHISTA DE CAUCAIA - CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Av. Contorno Sul, s/n, Planalto Caucaia, CEP 61.605- Entrega quinzenalmente em dia útil.

LOTE 04 – VARA TRABALHISTA DE PACAJUS - CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Av. Vice-Prefeito Expedito Chaves Cavalcante S/N – Entrega quinzenalmente em dia útil.

LOTE 05 – VARA TRABALHISTA DE EUSÉBIO - CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Rua: Dermeval Carneiro, N° 115, Centro, CEP: 61760- Entrega quinzenalmente em dia útil.

LOTE 06 – VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Rua Santos Dumont, 28, Centro, São Gonçalo do Entrega quinzenalmente em dia útil.

LOTE 07 – VARA DO TRABALHO DE TIANGUÁ – CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Rua: Manoel da Rocha Teixeira, S/N, Planalto

CEP: 62.320-000 Tianguá/CE
Entrega quinzenalmente em dia útil.

LOTE 08 – FORUM TRABALHISTA DE SOBRAL - CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Av. Lúcia Sabóia, N° 500 – Centro CEP: 62.320 - 000 Entrega quinzenalmente em dia útil.

LOTE 09 – VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS - CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Rua: Hermínio Bezerra, N° 801 Planalto CE-075 Entrega quinzenalmente em dia útil.

LOTE 10 – VARA TRABALHISTA DE LIMOEIRO DE NORTE - CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Rua Cândido Olímpio de Freitas, nº 1.655 – centro Entrega quinzenalmente em dia útil.

LOTE 11 – VARA TRABALHISTA DE ARACATI - CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Rua: Coronel Alexanzito, N° 503 – Centro CEP: 62.800- Entrega quinzenalmente em dia útil.

LOTE 12 – VARA TRABALHISTA DE BATURITÉ - CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Rua: Major Pedro Catão, N° 450 – Mondego CEP: Entrega quinzenalmente em dia útil.

LOTE 13 – VARA DO TRABALHO DE QUIXADÁ - CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Rua: Tenente Cravo, N° 775 Campo Velho Entrega quinzenalmente em dia útil.

LOTE 14 – FÓRUM TRABALHISTA DE CARIRI - JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA

Rua: José de Alencar, S/N – Bugi CEP: 63.500 - 000 Entrega quinzenalmente em dia útil.

Rua Rafael Malzoni, 761, Bairro São José Entrega quinzenalmente em dia útil.

LOTE 15 – VARA TRABALHISTA DE IGUATU - CEARÁ
LOCAL DE ENTREGA PERIODICIDADE DE ENTREGA



TRT7 Sede Aldeota 600 7200

Fórum Autran Nunes 350 4200

Fórum de Maracanaú 30 360

Fórum de Caucaia 24 288

Fórum de Sobral 30 360

Fórum do Cariri 48 576

Vara de São Gonçalo 11 132

Vara de Eusébio 17 204

Vara de Pacajus 15 180

Vara de Baturité 10 120

Vara de Aracati 12 144

Vara de Limoeiro 9 108

Vara de Crateús 18 216

Vara de Iguatu 14 168

Vara de Quixadá 20 240

Vara de Tianguá 8 96
 

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA - FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL
ENVASADA - EXERCÍCIO 2019 - ESTIMATIVA DE CONSUMO MENSAL E ANUAL
- QUANTIDADE MÁXIMA DE GARRAFÕES EM COMODATO

OBJETO: Fornecimento parcelado de água mineral, para o Exercício de 2019, envasada em

garrafões de politereftalato de etileno – PET, de 20 litros, com tampa impermeável e lacre de

segurança, com entrega de vasilhames em comodato.

A quantidade de Garrafões a ser entregue em Regime de Comodato poderá ser, no máximo, igual a

Quantidade Mensal estimada para cada Localidade.

Observação 1: As Localidades estão dispostas com a Sede, os Fóruns e as Varas Trabalhistas, sem

observar a sequência dos Lotes.

Observação 2: A Quantidade de Garrafões a ser entregue em Regime de Comodato poderá ser, no 

máximo, igual à Quantidade Mensal estimada para cada Localidade.

LOCALIDADE QUANTIDADE MENSAL

ESTIMADA QUANTITATIVO

MÁXIMO DE GARRAFÕES

EM COMODATO POR

LOCALIDADE

QUANTIDADE ANUAL


